
GOVERNO DO ESTADO DS BAHIA  

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA  

CENTRO DE DIABETES E ENDOCRINOLOGIA DO ESTADO DA BAHIA  

CEDEBA – Centro de Referência Estadual para Assistência a Diabetes e Endocrinologia  
AV. ACM S/N – IGUATEMI, Salvador – BA CEP.: 41.820-000 - Tel: (71) 3103-6011  

Email: cedeba@saude.ba.gov.br  – cedeba.diretoria@saude.ba.gov.br   
SITE: www.saude.ba.gov.br/cedeba 

CRITÉRIOS PARA MATRÍCULA NO CEDEBA ATUALIZADOS EM 04/04/2023 

Lembramos que o atendimento no CEDEBA não é realizado por demanda espontânea. Por este motivo, 

solicitamos insistir junto à Atenção Primárias de Saúde que em caso de necessidade de encaminhamento, tal 

procedimento seja realizado através de Plataforma do Telessaúde Bahia 

(http://telessaude.ba.gov.br/telecedeba).  

Informamos que os critérios de matrícula no CEDEBA são: 

Pessoas com Diabetes Tipo 1; 

Gestantes diabéticas ou com diabetes gestacional; 

Pessoas com diabetes mellitus tipo 2 com nefropatia a partir do ESTÁGIO 3 evidenciada por taxa de 
filtração glomerular < 45 ml/min; 

Pessoas com diabetes secundário pós transplante de órgãos e diabetes por pancreatopatia; 

Pessoas portadores de pé diabético com as seguintes complicações: doença arterial periférica, úlceras 
isquêmicas e/ou associadas a osteomielite, neuroartropatia de Charcot para acompanhamento exclusivo 
com angiologista. Não fazem parte dos critérios de matrícula casos de pacientes em pós-operatório de 
amputação de membro(s) por pé neuropático.  

Pessoas com disfunções tireoidianas abaixo: 

- Suspeita de hipotireoidismo central (TSH normal ou baixo e T4L ou total baixo); 

- Hipotireoidismo usando mais de 2,0 a 2,5 ug/Kg/dia de levotiroxina; 

- Hipotireoidismo secundário à tireoidectomia por câncer de tireoide; 

- Hipertireoidismo; 

Pessoas com nódulos de tireóide: 

- Com Punção Aspirativa da tireóide (PAAF) indeterminado (Bethesda III e IV) ou suspeito/maligno (Bethesda V 
e VI) ou 

- Acompanhado de TSH suprimido e/ou 

- Apresentando crescimento rápido ou com sintomas compressivos e/ou  

- Com diâmetro maior ou igual a 4,0cm. 

Pessoas acima de 18 com obesidade grau 3 (IMC > ou = 40 Kg/m²) com ou sem comorbidades ou grau 2 
(IMC entre 35 e 40 Kg/m²) com, pelo menos, duas comorbidades relacionadas ao excesso de peso, desde 
que já tenham sido sensibilizadas para mudanças de estilo de vida visando perda ponderal e tentado 
tratamento medicamentoso sem perda ponderal sustentada de 10% do peso através de 
acompanhamento regular na Atenção Primária por pelo menos 01 ano. 

Pessoas com doenças osteometabólicas abaixo:   
- Osteoporose grave: portadores de fratura osteoporótica (fêmur, vértebra ou punho) ou T-score menor que -3,0 

na densitometria óssea; 

- Doença de Paget; 

- Patologias da paratireoide; 

- Osteomalácea; 

- Distúrbios do Cálcio. 

Pessoas com Dislipidemia que apresentem: 

- LDL maior ou igual 190mg/dL e/ou 
- Triglicérides maior ou igual 500mg/dL e/ou 
- Pacientes com histórico familiar de doença cardiovascular precoce (IAM, AVC ou DAOP) antes dos 55 anos 
para homens e antes dos 65 anos em mulheres. 

Pessoas com doenças das gônadas e adrenais, doenças hipotalâmicas e hipofisárias. 

Crianças e adolescentes de 0 a 20 anos com Doenças da Tireóide, Puberdade Precoce e Atrasada, Alta 
Estatura e Baixa Estatura (< 3º percentil), Ginecomastia, Obesidade de origem endócrina, Raquitismo. 
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